
JVVC. = 
*l~i~Y . . 
~ ~. ~ 

~~~~., ... 
~t~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 1578/92 

''Fixa, nos termos do Art, 134 da Lei Federal 
n9 8,069/90, observado o Art. 24 da Lei Mun1 
cipal nQ 1,512/92, o vencimento e horãrio de 
funcionamento dos membros do Conselho Tute
lar'', 

A Cãmara Municipal de Santa Luzia, Estado de 
Minas Gerais aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte ' 
Lei: 

Art. lQ - A jornada de trabalho dos membros' 
do Conselho Tutelar, na jurisdição deste munic1pio, serã de 6 horas 
ou seja, com plantões em 03 (três) turnos de 6 ãs 12 horas, 12 as 
18 horas e 18 ãs 24 horas, durante todos os dias da semana cujo r~ 

d1zio dos membros serã disciplinado por normas administrativas deli 
beradas por resolução do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescente - CMDCA, 

Art, 2Q - O vencimento dos membros do Conse
lho Tutelar serã o equivalente ao Chefe de Divisão constante da Lei 
n9 1. 488/92, ou seja, N1vel J, Grau I, 

Art. 39 - Revogadas as disposições em contrã 
rio esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 15 
de dezembro de 1992, 

ANTONIO ~/;{JDA COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

;1 1 j 
7 ·1/Vt c.<-M . )• 11 .e:;-; kr - , 
FRA CISCO LUCI~1D~IOR 
CHEFE DE GABINETE 


